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DAS RAZÕES PARA O RARO ENFRENTAMENTO
DE MÉRITO NA AÇÃO SOCIAL UT

SINGULI NO BRASIL1

THE REASONS FOR THE IRRELEVANT NUMBER OF CASES
WITH SUBSTANCIAL EXAM IN DERIVATE SUITS IN BRAZIL

Thiago Salles Rocha

Resumo: Através de uma pesquisa que se utilizou de métodos

histórico, jurídico-interpretativo, comparativo, propositivo e coleta de

dados, o presente estudo buscou compreender a razão do irrelevante

número de processos com enfrentamento de mérito, pelo judiciário

brasileiro, nas ações de responsabilidade de administradores de so-

ciedades anônimas. Utilizando-se do marco teórico de diversos dou-

trinadores, entre eles Osmar Brina Corrêa Lima, Modesto Carvalhosa

e Trajano de Miranda Valverde, e o direito comparado, tendo como

parâmetro as legislações italiana, espanhola, francesa, argentina, ale-

mã e portuguesa, o presente trabalho verificou que houve no Brasil

um processo gradativo doutrinário e jurisprudencial para que se im-

pusesse o maior número possível de restrições conhecidas à proposi-

tura da ação de responsabilidade de administradores. Tratam-se de

pressupostos processuais de constituição do processo, sendo os prin-

cipais, a necessidade de prévia deliberação da assembleia geral para

a propositura da ação social, do litisconsórcio necessário de no míni-
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mo 5% dos acionistas na ação social ut singuli e de anulação da as-

sembleia que aprovou contas do administrador. Conclui-se que atual-

mente se adota uma opção legislativa equivocada na regulação da

ação de responsabilidade de administradores de sociedades anôni-

mas, o que cerceia um importante direito de ação, em favor dos acio-

nistas, especialmente os minoritários.

Palavras-chave: Ação. Responsabilidade Civil. Administrador.

Sociedade Anônima.

Abstract: Through a survey that used historical, interpretive,

comparative and purposeful methods and data collection, this study

aimed understand the irrelevant number of cases with substancial

exam by the Brazilian judiciary in managers liability action. Using the

theoretical framework of several scholars, including Osmar Brina

Corrêa Lima, Modesto Carvalhosa and Trajano de Miranda Valverde

and comparative law, by the parameters of Italian, Spanish, French,

Argentine, German and Portuguese law, this paper found that in Bra-

zil there was a theoretical and jurisprudential gradual process to im-

pose the major number of restrictions known for the filing of the man-

agers liability action. These are procedural assumptions, being the

general meeting prior resolution for the filing of derivate suit, the nec-

essary joint of at least 5% of shareholders in derivate suit and the an-

nulment of assembly that approved administrator accounts necessity.

This paper concludes that currently Brazilian law adopts a wrong leg-

islative policy in the action of managers liability regulation, that re-

stricts an important right of action in favour of shareholders, espe-

cially the minority ones.

Keywords: Action. Civil Liability. Manager. Corporation.

Sumário: 1. Introdução. 2. Da parca jurisprudência
com enfrentamento do mérito nas ações de res-
ponsabilidade de administradores de sociedade
anônima no Brasil. 3. Das peculiaridades da ação
de responsabilidade de administradores de socie-
dades anônimas. 3.1. Classificação doutrinária das
espécies de ações de responsabilidade, segundo a
legitimidade ativa. 3.2. Da necessidade de prévia
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deliberação da assembleia geral para a propositu-
ra da ação social. 3.3. Do litisconsórcio necessário
de no mínimo 5% dos acionistas na ação social ut
singuli, previsto no art. 159, § 4º, da Lei de SAs.
3.4. Da discussão doutrinária e jurisprudencial a
respeito dos efeitos da aprovação de contas dos
administradores sem reservas e necessidade de
anulação da assembleia viciada. 4. Conclusão.

1. Introdução.

Através de uma pesquisa que se utilizou de métodos histórico,

jurídico-interpretativo, comparativo e propositivo, bem como de téc-

nicas de pesquisa teórica, bibliográfica e documental, mediante leitu-

ra, interpretação, análise e fichamento de livros, revistas, artigos,

legislações, jurisprudência e outros documentos e coleta de dados, o

presente estudo buscou compreender a razão do irrelevante número

de processos com enfrentamento do mérito das ações de responsabi-

lidade no judiciário brasileiro.

Neste diapasão, a justificativa do estudo é que, aparentemen-

te, trata-se de uma ação muito utilizada pelos acionistas, no exterior,

se tratando de uma medida judicial para a defesa dos interesses das

minorias, porém isso não se concretizou no Direito brasileiro.

Realizou-se uma pesquisa nos três maiores Estados em partici-

pação no PIB brasileiro e constatou-se que o enfrentamento do méri-

to desse tipo de demanda, pelos respectivos Tribunais de Justiça, até

2012, foi inferior a 10 casos.

Desta forma, o problema que se enfrenta é se a atual opção

legislativa é adequada à realidade brasileira e se ela cerceia demasia-

damente um relevante direito de ação, fundamental para o exercício

da fiscalização e preservação do patrimônio, pelos acionistas minori-

tários.

Utilizando-se do marco teórico de diversos doutrinadores –

entre eles Osmar Brina Corrêa Lima, Modesto Carvalhosa e Trajano
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de Miranda Valverde – e o direito comparado, tendo como parâmetro

as legislações italiana, espanhola, francesa, argentina, alemã e portu-

guesa, o presente artigo objetiva demonstrar que atualmente se adota

uma política legislativa equivocada na regulação da ação de respon-

sabilidade de administradores de sociedades, o que cerceia um im-

portante direito de ação e descumpre um importante direito funda-

mental assegurado na Constituição de 19882.

2. Da parca jurisprudência com enfrentamento do mérito nas

ações de responsabilidade de administradores de sociedade

anônima no Brasil.

Através de pesquisa eletrônica realizada, este trabalho consta-

tou grande rarefação de decisões judiciais de 2º grau com enfrenta-

mento de mérito, até o ano de 2012, nas ações de responsabilidade

de administradores de sociedades anônimas.

A coleta consistiu em uma busca com os parâmetros “ação”,

“responsabilidade”, “administrador”, “sociedade” e “anônima” nos sí-

tios eletrônicos dos Tribunais de Justiça de Minas Gerais, São Paulo e

Rio de Janeiro que, por se localizarem em estados da região Sudeste

e conterem as três maiores participações no Produto Interno Bruto –

PIB brasileiro3, hipoteticamente seriam aqueles que teriam mais

chances de conter um número maior de empresas constituídas na
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2  “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liber-

dade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) XXXV — a lei não

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; (...).”

3  Segundo censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE divulgado em 2013,

São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais eram os Estados que somavam as maiores participa-

ções no PIB brasileiro com 32,6, 11,2 e 9,3, por cento, respectivamente (INSTITUTO BRASILEI-

RO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA. Contas regionais do Brasil 2011. Contas Nacionais, Rio

de Janeiro, n. 40, 2013. Disponível em “ftp://ftp.ibge.gov.br/Contas_Regionais/2011/contas_re-

gionais_2011.pdf”. Acesso em 23 mar. 2017).



modalidade de sociedade anônima – a forma mais complexa de orga-

nização empresarial que se tem notícia, sendo indicada a negócios de

maior vulto.

No sítio eletrônico do Tribunal de Justiça de Minas Gerais

(“www.tjmg.jus.br”), a busca retornou seis resultados. Desses resulta-

dos, somente três4 se referiam realmente à ação de responsabilidade

prevista no artigo 159, da Lei nº 6.404/76 (os demais versaram sobre

matéria de responsabilidade tributária). Todos esses três acórdãos de-

cidiram pela impossibilidade de conhecimento do pedido, uma vez

que, ou se verificou que não houve deliberação prévia da assembleia

geral antes da propositura da ação, ou se reconheceu que a conduta

narrada implicava em danos diretos à companhia, não se admitindo

o ajuizamento da ação individual, por acionista.

A mesma pesquisa realizada no sítio eletrônico do Tribunal de

Justiça do Rio de Janeiro5 retornou apenas quinze resultados, sendo

que, destes, onze se referiam à ação de responsabilidade de adminis-

tradores de sociedades anônimas. Apenas três6 acórdãos enfrentaram
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4  BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. Agravo de Instrumento nº

1.0024.08.183899-7/001. Décima Sétima Câmara Cível. Relator: Des. Irmar Ferreira Campos.

Data de Julgamento: 29 jan. 2009. Data de Publicação: 17 fev. 2009; BRASIL. Tribunal de Justiça

do Estado de Minas Gerais. Agravo de Instrumento nº 1.0024.08.232763-6/001. Décima Sétima

Câmara Cível. Relator: Des. Irmar Ferreira Campos. Data de Julgamento: 29 jan. 2009. Data de

Publicação: 17 fev. 2009; BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. Apelação Cível

nº 2.0000.00.335321-9/000. Décima Segunda Câmara Cível. Relator: Des. Maria Elza. Data de

Julgamento: 08 ago. 2001. Data de Publicação: 25 ago. 2001.

5  Endereço eletrônico: “www.tjrj.jus.br”.

6   BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. Apelação Cível nº 2006.001.63659.

Décima Quarta Câmara Cível. Relator: Des. Ferdinaldo do Nascimento. Data de Julgamento: 21

mar. 2007. Data de Publicação: 02 abr. 2007; BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro. Apelação Cível nº 2004.001.07460. Décima Quinta Câmara Cível. Relator: Des. Nilton

Mondego de Carvalho Lima. Data de Julgamento: 18 ago. 2004. Data de Publicação: 26 ago.

2004; BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. Apelação Cível nº

1987.001.01174. Quarta Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Assumpção. Data de Julgamento:

05 set. 1989. Data de Publicação: 25 set. 1989.



o mérito da demanda e os outros oito não conheceram da ação por

ausência de pressupostos processuais.

Já a pesquisa com o mesmo critério no Tribunal de Justiça de

São Paulo7 – o tribunal localizado no mais importante estado em re-

levância econômica do Brasil – registrou 375 resultados, montante

que se deveu muito mais à insuficiência do serviço eletrônico daque-

le tribunal em refinar os parâmetros fornecidos do que à maior utili-

zação da ação de responsabilidade de administradores.

Dos 375 acórdãos encontrados, apenas 27 realmente se refe-

riam à ação de responsabilidade de administradores prevista no arti-

go 159, da Lei nº 6.404/76. Desses acórdãos, apenas cinco8 enfrenta-

ram o mérito da demanda. Os demais 22 acórdãos discutiram ques-

tões processuais, que impediram o julgamento de mérito, devendo

ser ressaltado que, desse número, quatro discutiram a respeito da

existência anterior de aprovação de contas sem reservas9 e nada me-

264 RSDE nº 17 - Julho/Dezembro de 2015

7  Endereço eletrônico: “www.tjsp.jus.br”.

8  BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Apelação Cível nº 0317114-

64.2009.8.26.0000. Sétima Câmara de Direito Privado. Relator: Elcio Trujillo. Data de Julgamen-

to: 10 ago. 2011. Data de Publicação: 18 ago. 2011; BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo. Apelação Cível nº 0302873-85.2009.8.26.0000. Nona Câmara de Direito Privado. Re-

lator: Des. João Carlos Garcia. Data de Julgamento: 14 jun. 2011. Data de Publicação: 20 jun.

2011; BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Apelação Cível nº 9068311-

80.2006.8.26.0000. Primeira Câmara de Direito Privado. Relator: Des. Elliot Akel. Data de Jul-

gamento: 12 abr. 2011. Data de Publicação: 06 mai. 2011; BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo. Apelação Cível nº 9067575-33.2004.8.26.0000. Quarta Câmara de Direito Privado.

Relator: Des. J. G. Jacobina Rabello. Data de Julgamento: 29 set. 2005. Data de Publicação: 09

nov. 2005; BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Apelação Cível nº 0055390-

63.1997.8.26.0000. Quinta Câmara de Direito Privado. Relator: Des. Boris Kauffmann. Data de

Julgamento: 13 ago. 1998. Data de Publicação: 25 ago. 1998.

9  BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Agravo de Instrumento nº 0046023-

87.2012.8.26.0000. Sétima Câmara de Direito Privado. Relator: Des. Ramon Mateo Júnior. Data

de Julgamento: 19 out. 2012. Data de Publicação: 05 nov. 2012; BRASIL. Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo. Agravo de Instrumento nº 0280024-51.2011.8.26.0000. Sétima Câmara de

Direito Privado. Relator: Des. Ramon Mateo Júnior. Data de Julgamento: 19 out. 2012. Data de

Publicação: 05 nov. 2012; BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Agravo de



nos que nove acórdãos10 esbarraram na ausência de prévia delibera-

ção da assembleia da companhia.

Essa realidade demonstra que a legislação brasileira atual pro-

tege excessivamente o administrador da sociedade anônima, acaban-

do por cercear o direito a uma ação prevista em lei e fundamental aos

interesses dos acionistas. A doutrina e a jurisprudência criticam essa

opção legislativa, inadequada à nossa realidade, como será demons-

trado a seguir.
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Instrumento nº 0362587-73.2009.8.26.0000. Quarta Câmara de Direito Privado. Relator: Des.

Enio Zuliani. Data de Julgamento: 26 ago. 2010. Data de Publicação: 28 set. 2010; BRASIL.

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Agravo de Instrumento nº 9022377-

80.1998.8.26.0000. Décima Câmara de Direito Privado. Relator: Des. Marcondes Machado. Data

de Julgamento: 16 mar. 1999. Data de Publicação: 15 abr. 1999.

10  BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Agravo de Instrumento nº 0132077-

27.2010.8.26.0000. Décima Câmara de Direito Privado. Relator: Des. Data de Julgamento: 16

mar. 1999. Data de Publicação: 15 abr. 1999; BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo. Agravo de Instrumento nº 9066062-88.2008.8.26.0000. Quarta Câmara de Direito Privado.

Relator: Des. Fábio Quadros. Data de Julgamento: 19 mar. 2009. Data de Publicação: 08 abr.

2009; BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Agravo de Instrumento nº 9068251-

39.2008.8.26.0000. Quarta Câmara de Direito Privado. Relator: Des. Fábio Quadros. Data de

Julgamento: 19 mar. 2009. Data de Publicação: 08 abr. 2009; BRASIL. Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo. Apelação Cível nº 9070420-33.2007.8.26.0000. Oitava Câmara de Direito

Privado. Relator: Des. Caetano Lagrasta. Data de Julgamento: 28 jan. 2009. Data de Publicação:

11 fev. 2009; BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Apelação Cível nº 0067455-

17.2002.8.26.0000. Sexta Câmara de Direito Privado. Relator: Des. Percival Nogueira. Data de

Julgamento: 07 ago. 2008; BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Agravo de

Instrumento nº 0120735-24.2007.8.26.0000. Quinta Câmara de Direito Privado. Relator: Des.

Carlos Giarusso Santos. Data de Julgamento: 07 mai. 2008. Data de Publicação: 14 mai. 2008;

BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Agravo de Instrumento nº 0093901-

23.2003.8.26.0000. Sexta Câmara de Direito Privado. Relator: Des. Percival Nogueira. Data de

Julgamento: 17 fev. 2005. Data de Publicação: 08 abr. 2005; BRASIL. Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo. Agravo de Instrumento nº 0093900-38.2003.8.26.0000. Sexta Câmara de

Direito Privado. Relator: Des. Percival Nogueira. Data de Julgamento: 17 fev. 2005. Data de

Publicação: 08 abr. 2005; BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Apelação Cível

nº 9128966-96.1998.8.26.0000. Sexta Câmara de Direito Privado. Relator: Des. Ernani De Paiva.

Data de Julgamento: 12 ago. 1999. Data de Publicação: 31 ago. 1999.



3. Das peculiaridades da ação de responsabilidade de adminis-

tradores de sociedades anônimas.

Um importante instrumento de controle dos atos gerenciais

pelos acionistas, especialmente os minoritários, deveria ser a ação de

responsabilidade civil de administradores de sociedades anônimas,

prevista no artigo 15911, caput e parágrafos, da Lei nº 6.404/76. Se-

gundo Lima:

(...) em nenhum outro ponto da Lei nº 6.404, de
1976, manifestou-se de maneira tão clara a ânsia
do legislador em proteger o acionista minoritário
(não controlador) quanto na disciplinação jurídica
dos deveres e responsabilidades dos administra-
dores.12

Conforme se verifica do texto do artigo 159, da Lei nº

6.404/76, a ação de responsabilidade civil dos administradores de so-

ciedades anônimas possui algumas peculiaridades processuais que a

difere das ações previstas no rito ordinário do Código de Processo

Civil.
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11  “Art. 159. Compete à companhia, mediante prévia deliberação da assembléia-geral, a ação

de responsabilidade civil contra o administrador, pelos prejuízos causados ao seu patrimônio.

§ 1º A deliberação poderá ser tomada em assembléia-geral ordinária e, se prevista na ordem

do dia, ou for conseqüência direta de assunto nela incluído, em assembléia geral extraordinária.

§ 2º O administrador ou administradores contra os quais deva ser proposta ação ficarão impe-

didos e deverão ser substituídos na mesma assembléia. § 3º Qualquer acionista poderá promo-

ver a ação, se não for proposta no prazo de 3 (três) meses da deliberação da assembléia-geral.

§ 4º Se a assembléia deliberar não promover a ação, poderá ela ser proposta por acionistas que

representem 5% (cinco por cento), pelo menos, do capital social. § 5º Os resultados da ação

promovida por acionista deferem-se à companhia, mas esta deverá indenizá-lo, até o limite

daqueles resultados, de todas as despesas em que tiver incorrido, inclusive correção monetária

e juros dos dispêndios realizados. § 6º O juiz poderá reconhecer a exclusão da responsabilidade

do administrador, se convencido de que este agiu de boa-fé e visando ao interesse da compa-

nhia. § 7º A ação prevista neste artigo não exclui a que couber ao acionista ou terceiro direta-

mente prejudicado por ato de administrador.”

12  LIMA, Osmar Brina Corrêa. O acionista minoritário no direito brasileiro. Rio de Janeiro:

Forense. 1994, p. 107.



3.1. Classificação doutrinária das espécies de ações de responsa-

bilidade, segundo a legitimidade ativa.

A doutrina classifica a ação de responsabilidade segundo o le-

gitimado a agir. Primeiramente, cabe distinguir a hipótese dos prejuí-

zos serem sofridos pela companhia, da hipótese dos prejuízos serem

sofridos pelo acionista, individualmente.

Se quem sofre diretamente o prejuízo decorrente do ato ilícito

é a companhia, a ação é denominada “ação social”. É claro que o

dano direto à companhia causará prejuízo também aos acionistas de-

tentores de ações. Entretanto, nesse caso, apesar da repercussão ser

direta, este prejuízo é considerado indireto.

Determinados atos dos administradores, apesar de não causa-

rem qualquer prejuízo à companhia, causam danos diretos a um acio-

nista, ou grupo deles. É o caso, por exemplo, de não se distribuírem

os lucros devidos a um dado acionista. Nesta hipótese, a ação é de-

nominada “ação individual” (artigo 159, § 7º, da Lei nº 6.404/76).

A ação social, por sua vez, se divide em ut universi e ut singuli.

A ação social ut universi é a prevista no caput do artigo 159 da

Lei nº 6.404/76, na qual a companhia, mediante prévia deliberação da

assembleia geral, detém a legitimidade ativa ordinária para a propo-

situra da ação.

Já a ação social ut singuli é aquela passível de propositura pe-

los acionistas em hipótese de legitimação legal extraordinária (§§ 3º e

4º do art. 159 da Lei nº 6.404/76).

3.2. Da necessidade de prévia deliberação da assembleia geral

para a propositura da ação social.

O primeiro pressuposto processual da ação social de respon-

sabilidade de administradores de SAs é a necessidade de prévia deli-
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beração da assembleia geral para a propositura da ação social ut uni-

versi (em caso de aprovação) e para a ação social ut singuli (em caso

de aprovação seguida de inércia da companhia ou desaprovação).

A prévia deliberação da assembleia geral para a propositura

da ação de responsabilidade não era prevista anteriormente à Lei nº

6.404/76. O Decreto-Lei nº 2.627/40 continha a previsão da ação de

responsabilidade de administradores, não condicionada a qualquer

autorização assemblear:

Art. 123. Compete a sociedade a ação de respon-
sabilidade civil contra os diretores pelos prejuízos
diretamente causados ao seu patrimônio, mas, se,
não a propuzer, dentro de seis meses, a contar da
primeira assembléia geral ordinária, qualquer
acionista poderá promovê-la. Os resultados da
ação da responsabilidade civil beneficiarão o pa-
trimônio social, devendo a sociedade indenizar o
acionista das respectivas despesas.

Parágrafo único. Quando o mesmo fato causar
prejuizos à sociedade e diretamente a qualquer
acionista, poderá este intentar contra o diretor ou
diretores responsaveis a ação que couber, inde-
pendentemente do prazo fixado neste artigo.

Ante a omissão da lei acerca da necessidade de prévia delibe-

ração da assembleia geral para a propositura da ação de responsabi-

lidade do administrador e segundo o princípio de direito privado de

que “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa

senão em virtude de lei” seria correto concluir que a legislação de

1940 adotava posicionamento até então singular, no Direito Compa-

rado. De acordo com essa assertiva:

2.7. A lei brasileira (tanto o Decreto 434, de 1981,
quanto o Decreto-Lei 2.627, de 1940), no entanto,
diferia de ambas as orientações legislativas, por-
que, de um lado, era omissa, e não determinava
nem excluía a necessidade de prévia deliberação
assemblear para a propositura da ação social, e, de
outro lado, dispunha que a aprovação sem reser-
va, do balanço e das contas do exercício significa-
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va exoneração de responsabilidade para os admi-
nistradores.

2.8. Dada essa posição singular da legislação bra-
sileira, lícito seria concluir que, à míngua de qual-
quer referência à prévia deliberação assemblear, o
legislador não quis, de forma alguma, tornar a
ação social de responsabilidade dependente da
vontade da assembléia. Na verdade, a lei simples-
mente teria estabelecido o prazo de prioridade ou
preferência na sociedade para o exercício da ação,
findo o qual todo acionista ficaria legitimado a
promover subsidiariamente o feito.13

Apesar desse entendimento, Leães assevera que a doutrina e a

jurisprudência já vinham construindo posicionamento diverso de que

seria razoável e até obrigatório que a assembleia deliberasse previa-

mente à propositura da ação. Segundo o referido autor:

2.5. Essa postura da doutrina brasileira refletia a
postura da maioria dos países europeus (salvo a
França), onde as leis reservavam (e ainda reser-
vam), expressamente, à assembléia o direito de
decidir a propositura da ação social. Assim, na lei
do acionarato alemão, as “pretensões da socieda-
de à indenização” (Die Ersatzanspruche der Ge-
sellschaft), contra os membros da diretoria e do
conselho de administração, tinham que ser exerci-
das sempre após prévia deliberação da assembléia
geral (§122 e 97, al. 1, do AktG de 1937, reprodu-
zidos pelo § 147 d a AktG de 1965, ora em vigor),
se bem que não atribuísse à decisão tomada em
assembléia ordinária, ainda que votada a liberação
(Entlastung) dos administradores, o efeito de re-
núncia da ação de responsabilidade (§ 84, n. 4, da
AktG de 1937, reproduzido pelo § 120, al. 2). A lei
italiana também dispunha de preceitos análogos: a
propositura da ação social dependia de delibera-
ção da assembléia (art. 152 do CCom. de 1882, ora
reproduzido pelos arts. 2.393 e 2.364, n. 4, do Có-
digo Civil de 1942), ainda que também a delibera-
ção da assembléia geral ordinária não implicasse
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13  LEÃES, Luiz Gastão Paes de Barros. A prévia deliberação assemblear como condição de

“legitimatio as causam” na ação social. Revista de Direito Mercantil Industrial Econômico e

Financeiro, São Paulo n. 100, p. 98-104, 1995, p. 102.



na liberação (scarico) dos administradores (art.
2.434). Análogas disposições podiam ser encon-
tradas na lei espanhola das sociedades por ações:
a ação social é intentada na dependência de deli-
beração da assembléia geral, não tendo, porém, a
decisão assemblear eficácia liberatória para os ad-
ministradores, para efeito das pretensões de inde-
nização (art. 80 e 110). (Vide Baumbach-Hueck,
Aktiengesez-Kurzkommentar, Munique-Berlim, C.
H. Beck, 12ª ed., 1965; Giancarlo Frè, Società per
azioni (do Commentario del codice civile), N. Za-
nichelli Ed., 1956; Garrigues-Uria, Comentario a
La ley de sociedades anónimas, Madri, 1953).

2.6. Apenas na França era diferente. A partir do
Decreto-lei de 31 de Agosto de 1937, que reformu-
lou a Lei de 1867 sobre sociedades anônimas, a
propositura da ação independia totalmente de
uma deliberação assemblear, reputando-se inclu-
sive não escrito o pacto estatutário que subordi-
nasse o exercício da ação social ao parecer prévio
ou à autorização da assembléia (as chamadas clau-
ses d’avis), recusando qualquer eficácia liberatória
(décharge), a não ser moral, à aprovação das con-
tas de exercício deliberada pela assembléia geral
anual da sociedade (art. 17 reproduzido pelo art.
246 da Lei 66.357, de 1966, atualmente em vigor).
Vide Jean Escarra, Traité théorique et pratique de
droit commercial, vol. IV, Sirey, 1959, Paris; Marcel
Haumiaut, La reforme des Societés commerciales,
Dalloz, Paris, 1966, tomo II).14

Assim, a Lei nº 6.404/76, consolidou entendimento que já vi-

nha prevalecendo na doutrina e jurisprudência, instituindo a obriga-

toriedade de prévia deliberação da assembleia geral para a proposi-
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14  Luiz Gastão Paes de Barros Leães afirma que a maioria da doutrina sustentava que, não

obstante a lei ser omissa a respeito, a propositura da ação de responsabilidade civil dos admi-

nistradores pressupunha e dependia da deliberação da Assembleia Geral. Ele cita, na vigência

do Decreto 434/1891, J. X. Carvalho de Mendonça, Spencer Vampré e Alfredo Russel. Na vi-

gência do Decreto-Lei 2.627/1940, ele cita Trajano de Miranda Valverde e o acórdão RE nº

75.884-GB do STF, que segundo ele, adotou “uma curiosa versão, no sentido de “se não resulta

de dispositivo expresso, também não nega vigência a qualquer dispositivo federal o acórdão

que subordina à prévia autorização da assembléia geral a ação contra diretor de sociedade

anônima por atos lesivos contra esta” (Ibidem, p. 101).



tura da ação de responsabilidade do administrador, conforme artigo

159, caput, da Lei de SAs.

Osmar Brina Corrêa Lima condena o pressuposto processual

da prévia aprovação em assembleia geral para a propositura da ação

de responsabilidade de administradores de sociedades anônimas. Se-

gundo ele, “a exigência de prévia deliberação da assembléia geral

para a propositura da ação sempre foi um obstáculo a dificultar e de-

sencorajar a propositura da referida ação, no nosso país”15.

3.3. Do litisconsórcio necessário de no mínimo 5% dos acionis-

tas na ação social ut singuli, prevista no art. 159, § 4º, da Lei de

SAs.

A norma brasileira prevê ainda, na hipótese da ação social ut

singuli decorrente de negativa de propositura da ação por delibera-

ção da assembleia geral, que a ação seja proposta por pelo menos 5%

dos acionistas. Trata-se de pressuposto processual de constituição do

processo, pois, sem a presença desse litisconsórcio obrigatório, a re-

lação jurídica processual sequer pode existir.

Verificando, nesta hipótese, que o polo ativo não contém essa

proporção do capital social, o juiz deve extinguir o processo sem jul-

gamento de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC de 197316.

A Lei nº 6.404/76 foi salutar na regulação do mercado societá-

rio brasileiro, mas, em alguns pontos, avançou mais do que o próprio

mercado que objetivou regular.
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15  LIMA, Osmar Brina Corrêa, op. cit., p. 111.

16  “Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: (...) IV — quando se verificar

a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;

(...)”. O mesmo dispositivo é repetido no Código de Processo Civil de 2015, que prevê: “Art.

485. O juiz não resolverá o mérito quando: (...) IV — verificar a ausência de pressupostos de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; (...)”.



A exigência brasileira de litisconsórcio de 5% dos acionistas

representativos de capital não tem qualquer razão de ser, já que se

trata de uma limitação ao exercício de uma ação cuja lei já prevê inú-

meros óbices ao enfrentamento do mérito, prejudicando apenas os

acionistas minoritários, que já não possuem muitos direitos assegu-

rados.

As sociedades anônimas brasileiras possuem um controle emi-

nentemente majoritário ou totalitário17-18.

Por outro lado, nos Estados Unidos da América, onde a deri-

vate suit (correspondente da ação social ut singuli) encontrou enor-
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17  “O controle totalitário é aquele em que o acionista majoritário tem a quase completa titu-

laridade acionária, vale dizer, o controlador da companhia detém uma soma praticamente ab-

soluta do capital da empresa. No Brasil, país onde até bem pouco tempo era vedada a socie-

dade unipessoal, é muito comum esse tipo de controle, sendo que o sócio majoritário figura

na sociedade detendo, muitas vezes, 99% das quotas da sociedade, enquanto um sócio (nor-

malmente pessoa de sua confiança, um familiar) figura detendo ínfimos 1%, muitas vezes,

apenas servindo para atender a obrigação legal da existência de 2 pessoas para a constituição

da sociedade” (ROCHA, Thiago Salles. Aspectos e consequências do poder de controle no

mercado de capitais brasileiro. Revista de Direito Empresarial, Curitiba, ano 8, v. 8, n. 2, p.

95-112, jul./dez. 2011, p. 100).

18  Fábio Konder Comparato e Calixto Salomão Filho comentam a realidade de extrema con-

centração de capital no mercado de capitais brasileiro: “No Brasil, é extrema a concentração

acionária. De acordo com dados constantes no White Paper on Corporate Governance in Latin

America, emitido pela Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico

(OCDE) em 2003, mais da metade (51%) das ações das 459 sociedades abertas pesquisadas

estão em mãos de um único acionista, sendo que 65% das ações estão detidas pelos três maio-

res acionistas. Como indicado no estudo, esses números provavelmente subestimam a real

concentração acionária existente no Brasil. Primeiro porque as empresas da amostra tendem a

ser menos concentradas que as empresas menores e segundo porque muitas vezes os três

maiores acionistas pertencem ao mesmo grupo econômico” (COMPARATO, Fábio Konder; SA-

LOMÃO FILHO, Calixto. O poder de controle na sociedade anônima. 5. ed. Rio de Janeiro:

Forense, 2008, p. 75). No mesmo sentido, André Carvalhal-da-Silva e Ricardo Leal, constataram

que em um universo de 225 empresas da BOVESPA (correspondente a 70% do volume nego-

ciado naquela Bolsa de Valores e a 45% do número total de empresas) 108 ou 48% daquelas

empresas são controladas por grupos familiares, quase metade do total pesquisado (CARVA-

LHAL-DA-SILVA, André; LEAL, Ricardo. Corporate governance, market valuation and dividend

policy in Brazil. Coppead Working Paper Series n. 390. New York, nov. 2003, p. 09. Disponível

em “http://ssrn.com/abstract=477302”. Acesso em: 29 out. 2011).



me aceitação, o mercado é essencialmente pulverizado, com amplos

poderes aos administradores das empresas, como assevera Arnoldo

Wald:

Após a Segunda Guerra Mundial, as dimensões
das empresas aumentaram muito e algumas delas
passaram a ter orçamentos superiores aos de al-
guns pequenos países. Em virtude da pulverização
das ações, as diretorias passaram a ter grande au-
tonomia, atuando, algumas vezes, conforme o seu
próprio interesse e não no interesse da sociedade.
Além disso, devido ao conhecimento especializa-
do necessário para a gestão destas empresas, for-
mou-se uma verdadeira casta, que Galbraith cha-
maria a ‘tecnoestrutura’.19

Adolf Berle Jr. E Gardiner Coit Means observaram que a gran-

de pulverização de capital nas corporações americanas gerou disso-

ciação entre a propriedade das ações e o poder de controle. Em um

mercado de capitais extremamente pulverizado, os administradores

tendem a se perpetuar no governo das companhias à revelia do inte-

resse dos acionistas e até da companhia, no que os referidos autores

denominaram management control, ou “controle gerencial”:

The fifth type of control is that in which ownership
is so widely distributed that no individual or small
group has even a minority interest large enough to
dominate the affairs of the company. When the
largest single interest amounts to but a fraction of
one per cent – the case in several of the largest
American corporations – no stock-holders in the
position trough his holdings alone to place impor-
tant pressure upon the management or to use his
holdings as a considerable nucleus for the accu-
mulation of the majority of votes necessary to con-
trol.20
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19  WALD, Arnoldo. O governo das empresas. Revista de Direito Bancário, São Paulo, v. 15, p.

285-336, jan./mar. 2002, p. 313.

20  BERLE, Adolf Augustus; MEANS, Gardiner Coit. The modern corporation & private property.

New Brunswick: Transaction Publishers, 1968, p. 78.



A grande pulverização de capital no mercado societário da-

quele país, a acumulação de poder e eventuais abusos cometidos pe-

los administradores, conjugados com o oportunismo de determina-

dos advogados, geraram o fenômeno das strike suits. Segundo Carva-

lhosa, o advogado Clarence Venner inaugurou este procedimento,

que consistia:

(...) em procurar falhas e ilicitudes nas atividades
da administração de qualquer companhia, indis-
criminadamente. Em seguida, o próprio Venner
comprava ações onde havia detectado tais fatos,
iniciando processo de responsabilidade contra os
seus administradores, com a finalidade de enri-
quecimento pessoal. Acabava por fazer acordos,
mediava a revenda dessas mesmas ações aos ad-
ministradores, por preço muito acima daquele da
aquisição.21

Após essa lamentável conduta, as Cortes americanas adotaram

a tendência de restringir a admissibilidade das derivate suits. Carva-

lhosa, se fundando em Noyes Leech, cita requisitos de admissibilida-

de da ação, geralmente exigidos por aquelas:

O acionista deve ser titular de direitos de acionis-
tas à época do ato argüido de ilícito. Trata-se de
regra da propriedade contemporânea.

O segundo requisito é aquele em que o acionista
tenha esgotado todas as possibilidades de repara-
ção do dano diretamente, ou seja, no âmbito da
própria companhia. Conseqüentemente, deve evi-
denciar, em juízo, que solicitou previamente à ad-
ministração da companhia essa reparação. É a de-
mand rule.

O terceiro requisito é o da caução. Em geral, as leis
estaduais prevêem que, se o administrador acusa-
do obtiver ganho de causa, a companhia compro-
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21  CARVALHOSA, Modesto. Comentários à lei de sociedades anônimas. 3. ed. São Paulo: Sa-

raiva, 2003, v. 3, p. 379.



mete-se a indenizá-lo em todas as despesas, in-
cluindo os honorários advocatícios. Diante desse
possível encargo, o estatuto normalmente autoriza
a companhia a pleitear, em juízo, que o acionista
deposite um determinado valor, que poderá ser le-
vantado no caso de improcedência da ação. Essa
regra de caução tem constituído, nos últimos tem-
pos, o maior empecilho para que acionistas mino-
ritários ingressem com a derivate suit.22

A tendência a dificultar a propositura dessa ação, como visto,

se justifica em um país em que houve, em certo momento, verdadeiro

abuso dos acionistas minoritários.

No Brasil, onde se verifica excessivo controle dos acionistas

majoritários nas companhias, não faz sentido a opção legislativa de

imposição de dificuldades ao exercício da ação. Não se tem notícia,

na doutrina ou jurisprudência brasileira, de conduta semelhante pro-

movida por acionistas ou advogados.

3.4. Da discussão doutrinária e jurisprudencial a respeito dos

efeitos da aprovação de contas dos administradores sem reser-

vas e necessidade de anulação da assembleia viciada.

O último pressuposto processual analisado no presente traba-

lho advém da consagração doutrinária e jurisprudencial do entendi-

mento no sentido de que, para a propositura da ação de responsabi-

lidade de administradores de sociedades anônimas, seria necessário

anular judicialmente a deliberação assemblear que aprovou as suas

contas, em interpretação do artigo 134, § 3º, da Lei nº 6.404/7623.
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22  Ibidem, p. 378.

23  “Art. 134. Instalada a assembléia-geral, proceder-se-á, se requerida por qualquer acionista,

à leitura dos documentos referidos no artigo 133 e do parecer do conselho fiscal, se houver,

os quais serão submetidos pela mesa à discussão e votação. (...) § 3º A aprovação, sem reserva,

das demonstrações financeiras e das contas, exonera de responsabilidade os administradores

e fiscais, salvo erro, dolo, fraude ou simulação (artigo 286).”



Já houve intensa discussão doutrinária e jurisprudencial acer-

ca dos efeitos das invalidades ocorridas nas deliberações assemblea-

res de sociedades anônimas. É que o regime de invalidades dos atos

e negócios jurídicos ocorridos nas assembleias de sociedades anôni-

mas é diverso do regime jurídico de direito civil24.

A característica mais relevante do “regime jurídico especial de

invalidades” das deliberações ocorridas nas assembleias de socieda-

des anônimas, para o presente trabalho, é que atos inválidos, mesmo

os nulos, podem ser sanados (retificados) por assembleia posterior.

Nesse sentido, Valverde:

A assembléia geral pode sempre rever as suas pró-
prias deliberações. Pode assim cancelar ou anular
deliberação anterior e ratificar todos os atos que
interessem à sociedade. Ressalvados, pois, os di-
reitos de terceiros, acionistas ou não, a delibera-
ção atacada é passível, em princípio de revisão e
retificação. E a validade desta será indiscutível se
teve por fim sanar irregularidades.25

276 RSDE nº 17 - Julho/Dezembro de 2015

24  Ascarelli assim descreve a diferença entre o regime jurídico de invalidades de Direito Civil

e o aplicado às assembleias de constituição de sociedades anônimas, sob a égide do Decreto-

Lei 2.627/40, que foi mantida pela Lei nº 6.404/76: “O art. 155, no Decreto-Lei nº 2.627, de 26

de setembro de 1940 (atualmente, art. 285 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976), fala

em prescrição da ação por vícios ou defeitos verificados no ato de constituição. Declarando

ser, a ação, prescritível, filia-se, esse dispositivo à orientação, hoje em dia dominante, que,

abandonando a clássica distinção entre nulidade e anulabilidade, assenta o sistema dos vícios

do contrato social sobre princípios diversos dos adotados no direito comum. Embora sem aco-

lher o princípio peculiar às legislações anglo-saxônicas, em virtude do qual o arquivamento e

a publicidade têm eficácia saneadora dos vícios de constituição, o art. 155 do Decreto-Lei nº

2.627 de 26 de setembro de 1940 (v. art. 285 da atual Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976)

sujeita todos os vícios desta espécie a um curtíssimo prazo de prescrição. Ademais, conforme

o art. 138, a, Decreto-Lei nº 2.627 de 26 de setembro de 1940 (no direito atual, art. 206, II, a,

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976), a anulação da sociedade acarreta, apenas, a sua

liquidação judicial. Portanto, não tem ela, efeito retroativo. Tanto a brevidade do prazo de

prescrição como a inexistência de efeito retroativo (em contraste com os princípios do direito

comum) visam, afinal, à tutela dos terceiros que contrataram com a sociedade cujos atos cons-

titutivos houverem sido arquivados” (ASCARELLI, Tulio. Problema das sociedades anônimas e

direito comparado. Campinas: Bookseller, 2001, p. 520).

25  VALVERDE, Trajano de Miranda. Sociedade por ações: comentários ao Decreto-lei nº 2.627,

de 26 de setembro de 1940. 2. ed. Rio de Janeiro: Revista Forense, 1953, v. 3, p. 74.



A partir dessa linha doutrinária de pensamento, cogitou-se ser

desnecessária a anulação da deliberação aprobatória de contas dos

administradores prevista no artigo 134, § 3º, da Lei nº 6.404/76, uma

vez que, como a assembleia posterior teoricamente poderia retificar

assembleia anterior (ao discutir atos ilícitos do administrador, auto-

maticamente a companhia estaria reconhecendo equívocos na apro-

vação das contas), a própria deliberação prevista no artigo 159, caput

da referida lei, decidindo pela propositura da ação de responsabilida-

de, revogaria a anterior aprovação das contas do administrador. Nes-

se sentido, Carvalhosa:

Quanto à ação social ‘ut universi’, seja diretamente
proposta pela companhia, seja substitutivamente
por acionista, o requisito apartado e prévio de de-
cretação judicial de nulidade também não pode
ser admitido. Isto porque, deliberando a assem-
bléia geral acionar os administradores, estará ob-
viamente retificando sua deliberação anterior de
aprovação das contas daqueles, já que o pressu-
posto é o da existência de fraude. Portanto, a deli-
beração de agir contra os administradores, para
responsabilizá-los, automaticamente anula a deli-
beração anterior de aprovação sem ressalvas. A
nulidade, portanto, é requisito já cumprido por ato
próprio do órgão competente da companhia. E,
com efeito, a assembléia geral é órgão soberano
da sociedade, sendo da natureza de suas delibera-
ções revogar as anteriores.26

Entretanto, apesar de se tratar de entendimento que se encon-

tra alinhado ao pleno exercício do direito de ação previsto no artigo

5º, XXXV, da CR/88, constata-se que o entendimento de Carvalhosa é

francamente minoritário.

Como restou demonstrado, a exoneração de responsabilidade

do Administrador com a aprovação de contas sem reservas, é prevista

no artigo 134, § 1º, da Lei nº 6.404/76.
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26  CARVALHOSA, op. cit., p. 345.



Alfredo Sérgio Lazzareschi Neto27 ensina que diversas outras

legislações preveem expressamente norma diversa, no sentido de

que a aprovação de contas não implica em exoneração dos adminis-

tradores. Ele cita, por exemplo, o direito italiano, espanhol e alemão:

Art. 2.434 do Código Civil Italiano: L’approvazione
del bilancio non implica liberazione degli ammi-
nistratori, dei direttori generali, dei dirigenti pre-
posti alla redazione dei documenti contabili socie-
tari e dei sindaci per le responsabilità incorse nella
gestione sociale.

Art. 134, 3, da Lei 1.564/1989, Espanha: La aproba-
ción de estos documentos por la junta no significa
el descargo de los administradores por la responsa-
bilidad em que pudieran haber incurrido.

§ 120 (2) da AktG, Alemanha: Com a deliberação,
a assembléia ratifica a gestão da sociedade desem-
penhada pelos administradores e pelos membros
do conselho fiscal. A aprovação não implica re-
núncia alguma aos direitos de ressarcimento de
danos. (tradução livre do original).28

Noutro norte, o mesmo autor também cita o exemplo das

legislações argentina e portuguesa, que preveem a exoneração de

responsabilidade dos administradores com a aprovação de suas con-

tas pela companhia:

Art. 275 da Lei 19.550 argentina: La responsabili-
dad de los diretores y gerentes respecto de la socie-
dad, se extingue por aprobación de su gestión o por
renuncia expressa o transacción, resuelta por la
asamblea, si esa responsabilidad no es por viola-
ción de la ley, del estatuto o reglamento y si no me-
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dia oposición del cinco por ciento del capital so-
cial, por lo menos.

Art. 74, 2, do Código das Sociedades Comerciais
portuguesas: A sociedade só pode renunciar ao
seu direito de indeminização ou transigir sobre ele
mediante deliberação expressa dos sócios, sem
voto contrário de uma minoria que represente
pelo menos 10% do capital social; os possíveis res-
ponsáveis não podem votar nessa deliberação.

Verifica-se que a solução dessas duas últimas legislações dife-

re da solução apresentada pelas legislações italiana, espanhola, ale-

mã e brasileira. As legislações argentina e portuguesa admitem a exo-

neração de responsabilidade, mas conferem às minorias o direito de

se opor a uma aprovação de contas que não concordem. Somente se

não houver o voto contrário das minorias é que a responsabilidade

dos diretores e gerentes é extinta.

Nem mesmo esse direito protetivo dos acionistas minoritários

é previsto na lei brasileira. É que o acionista minoritário que não te-

nha votos suficientes para votar em maioria, não tem condições de

aprovar uma reserva à aprovação das contas dos administradores.

Nesse sentido, Lazareschi Neto:

Justamente porque constitui ressalva ou protesto,
a reserva há de ser expressa, aprovada pela maio-
ria e consignada na ata da própria assembléia ge-
ral ordinária, não se admitindo que deliberações
tomadas em outras assembléias ou protestos dos
minoritários sejam interpretados como tal. Assim
já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: ‘Enfatize-
se que a ressalva na aprovação das contas a que
alude o art. 134, § 3º, da Lei n. 6.404/1976 é feita
pela assembléia geral, e não pelos votos minoritá-
rios (...)’ (STJ, AgRg no Ag 950.104-DF, rel. Min.
Massami Yueda, DJe 30.3.2009).29

Infelizmente, pela opção legislativa adotada e vigente no Bra-

sil, é imprescindível a prévia anulação das contas dos administrado-
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res, antes do pleito de sua responsabilização, pois, de acordo com a

doutrina pacífica, esse ato se configura um ato jurídico perfeito que

gera direito adquirido à quitação da responsabilidade dos administra-

dores por eventuais ilícitos. Sempre se sustentou que as demonstra-

ções financeiras e o relatório da administração se tratavam de um

projeto, que se torna ato jurídico perfeito após a sua aprovação pela

assembleia geral.

Como todo ato jurídico perfeito, ele só pode ser afastado atra-

vés da sua anulação judicial mediante a prova da existência dos cha-

mados “vícios do ato jurídico”. A doutrina majoritária, desde a vigên-

cia do Decreto-Lei 2.627/40, já dava essa caracterização à deliberação

aprobatória de contas e previa a necessidade de prévia anulação:

A lei brasileira transformou em regra o que na es-
panhola é a exceção, com exigir as reservas da
aprovação do balanço para que os administrado-
res se exonerem de responsabilidade.

O balanço, aprovado sem reserva, portanto, cons-
titui ato jurídico perfeito anulável, como todo ato
jurídico, qual estabelece o art. 147, nº II, do Códi-
go Civil, por vício resultante de êrro, dolo, coação
ou fraude.30

No mesmo sentido a doutrina recente, já sob a égide da Lei nº

6.404/76:

Como se verifica, a lei societária brasileira afastou-
se de outros ordenamentos jurídicos nos quais a
aprovação do balanço não acarreta a exoneração
de responsabilidade dos administradores pelos
prejuízos eventualmente causados à companhia.

De acordo com nosso sistema, inspirado na legis-
lação portuguesa, a aprovação do balanço implica
necessariamente a desoneração dos administra-
dores.
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Esta regra fundamenta-se no fato de que, confor-
me anteriormente referido, a análise das demons-
trações financeiras e a tomada das contas da admi-
nistração não configuram deliberações distintas.
Ao contrário, as contas, que englobam o exame
das demonstrações financeiras e do relatório da
administração, são apreciadas em uma única deli-
beração – quando da realização da assembleia or-
dinária (artigo 132, inciso I).

Assim, os acionistas, ao analisarem as demonstra-
ções financeiras, não estão apenas verificando a
regularidade formal dos lançamentos contábeis
efetuados, mas também manifestando a sua con-
cordância com a gestão dos administradores na-
quele exercício social.
(...)

Em outras palavras, a aprovação sem reservas das
contas pressupõe que os acionistas concordaram
com a atuação dos administradores, liberando-os
de qualquer responsabilidade por eventuais pre-
juízos causados à sociedade.31

A matéria também foi enfrentada pela jurisprudência brasilei-

ra, no julgamento do Recurso Especial nº 256.596/SP32. Houve dissen-

so no julgamento quanto à necessidade ou não da prévia propositura

da ação anulatória da assembleia aprobatória de contas dos adminis-

tradores.

Se fundando expressamente na doutrina de Carvalhosa citada

neste trabalho, a Ministra Nancy Andrighi, em seu voto, afirmou, a

respeito do artigo 159, da Lei nº 6.404/76: “O dispositivo legal, ao

disciplinar a ação social pela própria companhia contra o administra-

dor, não prescreveu a imprescindibilidade de prévia anulação da as-

sembléia geral que aprovou as demonstrações financeiras e contas do

administrador”.

RSDE nº 17 - Julho/Dezembro de 2015 281

31  EIZIRIK, Nelson. Temas de direito societário. Rio de Janeiro: Renovar, 2005, p. 111.

32  BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial nº 256.596/SP. Terceira Turma. Re-

latora: Min. Nancy Andrighi. Data de Julgamento: 08 mai. 2001. Data de Publicação: 18 jun.

2001.



Entretanto, o Ministro Revisor, Antônio de Pádua Ribeiro, ins-

taurou a divergência e, se reportando às razões de seu voto proferido

anteriormente no Recurso Especial nº 257.573/DF, entendeu ser im-

possível o ajuizamento da ação de responsabilidade de administrador

de sociedade anônima, sem que antes se promovesse a ação anulató-

ria da assembleia que aprovou as contas do mesmo, sem reservas:

E quando nasce o direito da ação de responsabili-
dade movida contra o administrador que teve as
suas contas aprovadas, sem reservas, pela assem-
bléia geral da sociedade? Será possível propor essa
ação antes da anulação do ato de aprovação, por
achar-se eivado de erro, dolo simulação ou frau-
de? Creio que não, porque esse ato da assembléia
geral não é um ato qualquer, tanto assim que a ata
que o contém há de ser arquivada no Registro de
Comércio e publicada (art. 134, § 5º).

É um ato jurídico, que não pode ser anulado pela
própria assembleia geral, mesmo porque produz
efeitos com relação a terceiros.33

A divergência foi seguida pelo Ministro Vogal Ari Pargendler

prevalecendo o entendimento do Ministro Revisor.

Deve-se ressaltar que tanto o Ministro Revisor, quanto o Minis-

tro Vogal, manifestaram sua preocupação com a solução abraçada.

Vejamos o que disse o Ministro Ari Pargendler:

De lege ferenda, a solução pode não ser a melhor.
Legislações mais modernas – v.g., a espanhola e a
portuguesa, como visto – dão outro tratamento à
matéria, precisamente porque os acionistas de
uma sociedade anônima de porte podem não ter
meios de avaliar a gestão dos respectivos adminis-
tradores no prazo fixado pela lei. Tal como dito
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nas razões do recurso especial, “A assembléia ge-
ral não desce à minudência de cada operação rea-
lizada no período do balanço. Inexistem condi-
ções materiais e humanas para realizar tal tarefa”
(fl. 341). A extinção, ou como diz o texto legal, a
exoneração da responsabilidade dos administra-
dores é, nesse contexto, precipitada. Acresce que,
como no caso, tratando-se de uma sociedade de
economia mista, os eventuais prejuízos causados
pelo administrador comprometem o patrimônio
público. A exigência de que a ação de responsabi-
lidade civil seja precedida da anulação da delibe-
ração da assembléia geral que aprovou as contas
do administrador, dificulta sobremaneira a indeni-
zação dos danos, e não se justifica porque consti-
tui uma sobreposição de demandas, à medida que
a causa petendi de uma e de outra são idênticas.
Mas a lei é essa, e, enquanto não for alterada, deve
ser aplicada.

Após esse voto, encontramos a matéria pacificada em diversos
acórdãos proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça34.

Assim, se conclui que, além dos pressupostos processuais pre-
vistos na Lei nº 6.404/76 para a ação social de responsabilidade do
administrador de sociedade anônima, é também pressuposto indis-
pensável para o conhecimento do mérito do pedido, que se anule
judicialmente a assembleia que aprovou as contas dos administrado-
res, sem reservas, se houver.

4. Conclusão.

Restou demonstrado, pela análise doutrinária e a comparação
com o direito estrangeiro, que a opção legislativa brasileira é de ex-
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cessiva limitação ao direito da ação de responsabilidade de adminis-
tradores de sociedades anônimas prevendo inúmeros pressupostos
que tornam raríssimo o enfrentamento do mérito, pelas cortes do
país.

Houve no Brasil um processo gradativo doutrinário e jurispru-
dencial para que se impusesse o maior número possível de restrições
conhecidas à propositura da ação de responsabilidade de administra-
dores. Se durante o Decreto-Lei 2.627/40, só era prevista a exonera-
ção de responsabilidade mediante a aprovação de contas dos admi-
nistradores, inexistindo previsão de prévia deliberação assemblear, a
doutrina e a jurisprudência foram gradativamente construindo o en-
tendimento de que era recomendável e, posteriormente, necessária a
prévia deliberação, fato que culminou com a absorção expressa des-
se preceito já na Lei nº 6.404/76, adicionando ainda a possibilidade
de propositura da ação mesmo que a assembleia deliberasse negati-
vamente, desde que reunidos 5% de acionistas em hipótese de legiti-
mação extraordinária.

O Brasil é um país cujo mercado de capitais é extremamente

concentrado, cujo poder de controle é exercido predominantemente

sob as formas totalitária e majoritária, não havendo motivos para

restrições tão drásticas em um importante meio de controle dos admi-

nistradores pelos acionistas minoritários.

A rarefação de decisões com enfrentamento de mérito na ação

social ut singuli demonstra a insuficiência da política legislativa esco-

lhida, restando a sugestão ao legislador para que altere a Lei nº

6.404/76, neste particular, com a efetivação plena dos direitos dos

acionistas, o que talvez contribuiria para trazer mais segurança e

transparência ao mercado de capitais, corroborando para a captação

de um número maior de investimentos e valorização dos papéis das

empresas que fazem parte do mesmo.
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